
ANEXO V  

PROPOSTA DE AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO  

  

  

1.​ Nome da ação de desenvolvimento:  

2.​ Nome do(a) instrutor(a):  

3.​ Tema da ação de desenvolvimento:  

4.​ Carga-horária total: Informar a carga-horária total, e discriminar a carga-horária a 

distribuição entre atividade síncrona e assíncrona, quando couber.   

5.​ Pré-requisitos: O que o participante precisa saber e/ou ser para participar da ação.   

6.​ Conteúdo programático do curso. Deve ser apresentado em Unidades temáticas de 

conteúdo do curso.  As unidades temáticas devem estar organizadas de forma lógica e 

sequencial, de acordo com o objetivo geral de aprendizagem. Recomenda-se sejam 

elaboradas com uma ordem de complexidade crescente. Para cada unidade temática 

devem ser descritos:  

a.​ Objetivo(s) de Aprendizagem da Unidade: São os resultados específicos 

esperados para a unidade temática. Devem ser complementares ao objetivo 

geral de aprendizagem proposto para o curso. Eles devem ser simples, objetivos, 

restritos, concretos e imediatamente alcançáveis. Devem ser alcançados no 

contexto da sala de aula na medida em que se busca o objetivo geral de 

aprendizagem.  

b.​ Carga horária prevista para atividade (diferenciar a distribuição entre atividades 

síncronas e assíncronas.   

c.​ Conteúdo programático: é o conjunto de temas, tópicos e assuntos que serão 

abordados na unidade,   

d.​ Estratégias didáticas: são os métodos, técnicas e recursos utilizados pelo 

instrutor para facilitar o processo de ensino e aprendizagem, promovendo a 

participação, o entendimento e a construção do conhecimento pelos 

participantes."  

7.​ Referências: Livros, textos, revistas, coletâneas, entre outros utilizados como suporte de 

ensino. Recomenda-se a utilização de referências atualizadas.   

 


